
INDICAÇÃO Nº 
2404
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que a DERSA adote medidas preventivas, visando evitar ou minimizar impactos negativos durante a transição entre a atual e futura operadora do sistema de travessias litorâneas.  

JUSTIFICATIVA

Venho manifestar minha profunda preocupação com a possibilidade de ocorrência de sérios transtornos a usuários e trabalhadores do sistema de travessias litorâneas, durante a transição entre a atual operadora e a empresa vencedora do processo de licitação, recentemente concluído.

Como é de conhecimento público, em 2001, houve sérios problemas com a mudança da empresa responsável pelo serviço. À época, os funcionários tiveram seus direitos trabalhistas aviltados pela firma que estava saindo. Por isso, houve até paralisações para forçar o correto pagamento das verbas rescisórias, o que em alguns casos ainda não aconteceu. Na ocasião, a operação do sistema quase entrou em colapso, gerando transtornos aos milhares de usuários.

Mais recentemente, em abril deste ano, também houve problemas gerados com o término do contrato com a empresa que realizara os serviços nos últimos cinco anos. Como a concorrência ainda não havia sido definida, foi celebrado um contrato emergencial com outra firma, que nada mais é do que um ‘braço’ da operadora que atuou até abril. Ainda assim, houve problemas com os funcionários, que também geraram conseqüências na prestação de serviços à população.

Diante dos exemplos concretos já vivenciados é que venho propor que a Dersa defina ações preventivas para evitar transtornos aos usuários e trabalhadores do sistema de travessias litorâneas, durante o processo de transição entre a atual e a futura operadora do serviço. Afinal, o contrato emergencial expira em outubro próximo, quando a vencedora da licitação deve assumir os serviços.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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